
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.794.980 - RN (2019/0037503-4)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
INTERES.  : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
INTERES.  : RAIMUNDO TAVEIRA NETO 
 

  

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, em face de acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, assim ementado:

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO 

GRATUITO DE MEDICAMENTOS PELO SUS. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO. ORÇAMENTO. DIREITO À VIDA E À 

SAÚDE. ART. 196 DA CF/88. LEGITIMIDADE MINISTÉRIO 

PÚBLICO. MULTA. APELAÇÃO DA UNIÃO E DO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE IMPROVIDAS.

1. Insurgência contra sentença prolatada em sede de ação civil 

pública, que julgou procedente o pedido autoral, para condenar a 

União e o Estado do Rio Grande do Norte, solidariamente, a 

executar ou custear o procedimento de quimioembolização arterial, 

associada ou não ao uso do medicamento Sorafenib, com custo total 

de R$ 71.419,77 (setenta e um mil, quatrocentos e dezenove reais e 

setenta e sete centavos).

2. A ação civil pública proposta pelo Ministério Público Federal 

configura-se como via adequada à busca da proteção da saúde para o 

cidadão, ainda que a tutela jurisdicional almejada pela parte autora 

alcance um grupo limitado deles, ou mesmo um só indivíduo, por ser 

um direito fundamental imperativamente consagrado na Carta 

Magna, de caráter indivisível e irrenunciável inserido mesmo no 

conceito maior de dignidade humana. Precedente: APELREEX 

00128068920104058100, Desembargador Federal Carlos Wagner 

Dias Ferreira, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::07/12/2015 - 

Página:111.

3. Acerca da possibilidade de fornecimento gratuito de 

medicamentos pela União, o Supremo Tribunal Federal, reconheceu 

a legitimidade passiva da União Federal para integrar a relação 

jurídica processual. (STF RE-AgR 271286; STJ RESP 212.346-RG).

4. O direito à vida, à saúde e à dignidade da pessoa humana é 

garantido constitucionalmente, sendo dever do Estado em qualquer 

esfera, seja Federal, Estadual e Municipal, adotar medidas para a 

sua garantia.

5. É solidária a responsabilidade pela efetivação do direito à saúde 

(art.
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23, inciso II, da CF), o que implica não apenas na elaboração de 

políticas públicas e em uma consistente programação orçamentária 

para tal área, como também em uma atuação integrada entre tais 

entes, que não se encerra com o mero repasse de verbas.

6. A existência de CACON - Centro de Assistência de Alta 

Complexidade em Oncologia, entidade mantida pelo SUS, não afasta 

dos réus o dever de garantir o direito à saúde do cidadão.

7. Não foi demonstrado que o fornecimento do medicamento 

pleiteado, na dosagem prescrita para o apelado, fosse capaz de 

comprometer o orçamento dos entes públicos demandados.

8. Compete ao Judiciário revisar os atos da Administração Pública, 

inclusive em relação às políticas publicas de fornecimento de 

medicamentos, principalmente quando esses medicamentos não 

atendem as necessidades da sociedade.

9. A aplicação de multas em razão do descumprimento de decisão 

que determina o fornecimento de tratamentos de saúde 

(descumprimento do prazo fixado na decisão judicial) constitui meio 

coercitivo para compelir o agente público responsável pelo 

cumprimento da obrigação de fazer a promover imediatamente as 

diligências necessárias para cumprir a obrigação determinada. 

Precedentes: Processo: 08073085320154050000, AG/SE, 

Desembargador Federal Cid Marconi, 3ª Turma, julgamento:

27/02/2016) 10. Apelações da União e do Estado do rio Grande do 

Norte improvidas" (fls. 531/532e).

O acórdão em questão foi objeto de Embargos de Declaração, os quais 

restaram rejeitados.  

Nas razões do Recurso Especial, aponta a recorrente a ofensa aos artigos 

16 a 19 da Lei 8.080/90, 2º e 3º da Lei 8.142/90, 620 c/c 461, § 4º, 1.022 do CPC/2015, 

265 do Código Civil, alegando, além da omissão no acórdão recorrido, que a União deve 

ser eximida da obrigação de fornecer à autora o medicamento pleiteado na inicial. 

Após as contrarrazões, foi admitido o recurso, na origem.

O Tribunal de origem determinou o sobrestamento do Recurso 

Extraordinário (fl. 793e), por entender que a questão discutida versa sobre matéria 

repetitiva. Com efeito, impende salientar que a tese apresentada pelo recorrente teve 

repercussão geral reconhecida, pelo Plenário do STF, nos autos do RE 566.471 RG-RN 

(Tema 6), Relator Ministro MARCO AURÉLIO, nos seguintes termos:

"SAÚDE - ASSISTÊNCIA - MEDICAMENTO DE ALTO CUSTO 

- FORNECIMENTO. Possui repercussão geral controvérsia sobre a 

obrigatoriedade de o Poder Público fornecer medicamento de alto 

custo".
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Nos termos do § 2º do art. 1.031, do CPC/2015: "Se o relator do recurso 

especial considerar prejudicial o recurso extraordinário, em decisão irrecorrível, 

sobrestará o julgamento e remeterá os autos ao Supremo Tribunal Federal".

A disposição processual acima deve ser interpretada em conjunto com o 

art. 1.036 do CPC/2015, que estabelece que, quando houver multiplicidade de recursos 

extraordinários com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral 

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, cabendo 

ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e 

encaminhá-los ao Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o 

pronunciamento definitivo da Suprema Corte. Julgado o mérito do Recurso 

Extraordinário, com repercussão geral reconhecida, os recursos extraordinários 

sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas 

Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

Tendo em vista as disposições contidas nos arts. 1.036 à 1.041 do 

CPC/2015, impõe-se a adoção do entendimento firmado pela Segunda Turma do STJ, no 

sentido de que não há óbice para que o Ministro Relator, levando em consideração razões 

de economia processual, aprecie o Recurso Especial apenas quando exaurida a 

competência do Tribunal de origem. Nesse contexto, se há, nos autos, Recurso 

Extraordinário pendente de julgamento, em que tratada a questão com repercussão geral 

reconhecida no âmbito do STF (caso dos autos), é possível ao Ministro Relator, no STJ, 

determinar que o Recurso Especial seja apreciado apenas após exercido o juízo de 

retratação ou declarado prejudicado o Recurso Extraordinário, na forma do art. 1.039 do 

CPC/2015.

A propósito, confiram-se julgados proferidos por esta Corte na vigência do 

CPC/73:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 

INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO QUE DETERMINOU A 

DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

PROVIDÊNCIA QUE NÃO ENSEJA PREJUÍZO A NENHUMA 

DAS PARTES. EXISTÊNCIA DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO SOBRESTADO. PENDÊNCIA DE 

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. 

NECESSIDADE DE SE OBSERVAR OS OBJETIVOS DA LEI 

11.672/2008.

1. O Código de Processo Civil admite a interposição de agravo 

regimental apenas quando o Relator trata sobre a viabilidade ou não 

do recurso (nega seguimento ou dá provimento ao recurso), conforme 

se depreende do art. 557 do CPC. No caso concreto, considerando 

que a decisão ora agravada não tratou sobre a viabilidade ou não do 

recurso especial, é manifestamente inadmissível a interposição de 

agravo regimental em face do julgado, sobretudo porque a 
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determinação em comento não enseja prejuízo para as partes. 

Ressalte-se que 'tem a parte interesse e legitimidade de recorrer 

somente quando a decisão agravada lhe causar prejuízo ou lhe 

propiciar situação menos favorável, pois só recorre quem sucumbe' 

(AgRg na Rcl 1.568/RR, Corte Especial, Rel. Min. Cesar Asfor 

Rocha, DJ de 1º.7.2005).

2. Ademais, em razão das modificações inseridas no Código de 

Processo Civil pelas Leis 11.418/2006 e 11.672/2008 (que incluíram 

os arts. 543-B e 543-C, respectivamente), não há óbice para que o 

Relator, levando em consideração razões de economia processual, 

aprecie o recurso especial apenas quando exaurida a competência 

das instâncias ordinárias. Nesse contexto, se há nos autos recurso 

extraordinário sobrestado em razão do reconhecimento de 

repercussão geral no âmbito do STF e/ou recurso especial cuja 

questão central esteja pendente de julgamento em recurso 

representativo da controvérsia no âmbito desta Corte (caso dos 

autos), é possível ao Relator determinar que o recurso especial seja 

apreciado apenas após exercido o juízo de retratação ou declarado 

prejudicado o recurso extraordinário, na forma do art. 543-B, § 3º, do 

CPC, e/ou após cumprido o disposto no art. 543-C, § 7º, do CPC. É 

oportuno registrar que providência similar é adotada no âmbito do 

Supremo Tribunal Federal (RE 556316 AgR-ED, Rel. Min. Ellen 

Gracie, Segunda Turma, DJe 7.6.2011).

3. Entendimento em sentido contrário — para que a suspensão ocorra 

sempre no âmbito do Superior Tribunal de Justiça — implica 

esvaziar um dos objetivos da Lei 11.672/2008, qual seja, 'criar 

mecanismo que amenize o problema representado pelo excesso de 

demanda' deste Tribunal. Assim, deve ser 'dada oportunidade de 

retratação aos Tribunais de origem, devendo ser retomado o trâmite 

do recurso, caso a decisão recorrida seja mantida', sendo que tal 

solução 'inspira-se no procedimento previsto na Lei nº 11.418/06 que 

criou mecanismo simplificando o julgamento de recursos múltiplos, 

fundados em idêntica matéria, no Supremo Tribunal Federal', 

conforme constou expressamente das justificativas do respectivo 

Projeto de Lei (PL 1.213/2007).

4. Agravo regimental não conhecido" (STJ, AgRg nos EDcl no REsp 

1.283.880/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, DJe de 13/06/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. TRATAMENTO MÉDICO. 

RESPONSABILIZAÇÃO DOS ENTES FEDERATIVOS. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO STF NOS 

RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 566.471-6 E 605.533. ART. 

543-B DO CPC. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO TRIBUNAL 

DE ORIGEM.

1. A Segunda Turma desta Corte Superior, na sentada do dia 17 de 
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Maio de 2012, quando do julgamento do AgRg no AREsp 153.829/PI, 

da relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, firmou o 

entendimento no sentido de que a decisão que determina a devolução 

dos autos à origem não é recorrível por meio de agravo regimental, 

em razão da ausência de prejuízo às partes.

2. '(...) em razão das modificações inseridas no Código de Processo 

Civil pelas Leis 11.418/2006 e 11.672/2008 (que incluíram os arts. 

543-B e 543-C, respectivamente), não há óbice para que o Relator, 

levando em consideração razões de economia processual, aprecie o 

recurso especial apenas quando exaurida a competência das 

instâncias ordinárias. Nesse contexto, se há nos autos recurso 

extraordinário sobrestado em razão do reconhecimento de 

repercussão geral no âmbito do STF e/ou recurso especial cuja 

questão central esteja pendente de julgamento em recurso 

representativo da controvérsia no âmbito desta Corte (caso dos 

autos), é possível ao Relator determinar que o recurso especial seja 

apreciado apenas após exercido o juízo de retratação ou declarado 

prejudicado o recurso extraordinário, na forma do art. 543-B, § 3º, 

do CPC, e/ou após cumprido o disposto no art. 543-C, § 7º, do CPC' 

(AgRg no AREsp 153829/PI, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, julgado em 17/05/2012, DJe 23/05/2012).

Agravo regimental não conhecido" (STJ, AgRg no REsp 

1.125.877/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe de 

08/08/2012).

Ante o exposto, nos termos do art. 1.036, caput, e parágrafos, do 

CPC/2015, determino a devolução dos autos ao Tribunal de origem, com a devida baixa 

nesta Corte, para que o Recurso Especial seja apreciado apenas após exercido o juízo de 

retratação ou declarado prejudicado o Recurso Extraordinário, na forma do art. 1.040 do 

CPC/2015.

I.
 

  

Brasília (DF), 11 de fevereiro de 2019.

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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